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C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo o.° J01/-92— 
Campo %tourão,  //g   L.  t1J/-22110  as"-ã—U 

PROT • USTA 

CONTRARIO A ~TAÇA() 
'IA AO A 

Com base nos ditames regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto de Lei n.° 104/99: 

NA SECRETARIA DE ESPORTES, na rubrica n° 1602.08.46.228.1.055.000 -, 
priorizar R$ 10.000,00 (dez mil reais), para a construção de uma cancha polivalente, na Vila Urupês. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 18 de outubro de 1999. 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 - 

SOBRE A MATÉRIA' 

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

p9f.existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA: 

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) 

  

( ) 
( 	) 
( 	) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,1,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

`Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

.4,a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 s-•els) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão, 	 / 

 

la 

 

de 1999. 

  

r 

	

Departamento de 	untos Legislativos 

	

Jahir Martins 	Lima Filho 
estagiário 



CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO 
ESTADO DO PARANÁ  

R. Francisco Albuquerque. 1488 - 	(044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.7720001-14 
Assessoria de Bancada do PPS 

Campo Mourão, 15 de setembro de 1999.  

rfer.5.eolon 2  JX.r._,1,29____ 

Campo Mourh,_.,..,/  oy, 	 re 727h. Senhor Presidente, 

    

Pf10,_ LISTA 

que segue: Nos termos da legislação em vigor, registramos a súmula da proposição 

EMENDA NO ORÇAMENTO COMUNITÁRIO PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2000, ESTABELECENDO A REFORMA COMPLETA DO CENTRO 
COMUNITÁRIO AMAVU E CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA ESPORTIVA COM 
QUADRA DE AREIA NO PÁTIO DO MESMO. 

Atenciosamente, 

SIDNEI J RDIM 



MU IN ILII'AL ilt, LAMPO MOURA() 
ESTADO DO PARANÁ  

Rua Francisco Albuquerque. ]488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450  
C.G.C. (MS) 79. X69.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 18 de outubro de 1.999 

reposta de Eme. da ao Orçamento Ar.q», 

AUTOR(RES).  

OCORRÊNCIAS: 

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

) Verificação de Prejudicialidade 

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

cio de origem. Competência privativa do (a) 	  

) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

gal por ferir 	  

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos" 	  

( ) Ví  

) Ile 

....... 
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Pa recer Jurídico em anexo. 

) Dil igências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da IDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA 

( ) Favorável à tramitação. 
1 ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 

àtuirnit2c.Ao. 

AURÉLIO PIACENTINI 
Asse r Jurídico - OAB/PR 24.593 

	 Emendas em anexo. 
) Substitutivo em anexo. 
) Diligências. 



MARIA VERCI 

ESTADO DO PARANÁ  
Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (044) 823-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (m.17) 79.869.77210001-14 
Assessoria de Bancada do P.S.L. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

PA#00,MIA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo n,R 

Campo Motirão,IL 	1_22.oraws  

COLISTA 

CONTRARIO À TRAMITAÇAO 
DE-S = IÊN 	A,..) AU 	- 

Com base nos ditames regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto 
de Lei n.° 104/99: 

NA SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL, na rubrica 
502.15.81.486.1.051.000 priorizar R$ 10.000,00 (dez mil reais), para a reforma do 
entro comunitário na Vila Urupês. 

ALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
araná, em 18 de outubro de 1999. 

EDEVALDO LOUZANO 

JANIR LUIZ BARBOSA 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  
SOBRE A MATÉRIA:  

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

1>c,Cexiste o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( 	) 
( ) 
( 	) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO. 

) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

1:="..:).a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão,..a /  	de 1999. 

Departamento de ssuntos Legislativos 
Jahir M 	s de Lima Filho 

tagiário 



GAMARA MUNICIPAL  vt. 	!VI rl) !VIU U KAU 
ESTADO DO PARANÁ  

R. Francisco Albuquerque. 1488 - "Feleffix (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
(MS) 79.869.772 0001-14 

Assessoria de Bancada do PPS 

Campo Mourão, 15 de setembro de 1999. 

Senhor Presidente, 

DE 	MOURA() 

Campo Mourão, 	/. (19/ 29h9 

  

Pf10 	1.11)3TA 

segue: Nos termos da legislação em vigor, registramos a súmula da proposição 

EMENDA NO ORÇAMENTO COMUNITÁRIO PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2000, ESTABELECENDO A REFORMA COMPLETA DO CENTRO 
COMUNITÁRIO AMAVU E CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA ESPORTIVA COM 
QUADRA DE AREIA NO PÁTIO DO MESMO. 

1 
Atenciosamente, 

(' 

SIDNEI J RDIM 



de competência da matéria. Competência do (a) 	  ( ) Vício 

nstitucional por ferir 	  ( ) Inco 

Nec ssário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

ências necessárias ou sugeridas- ( ) Dilig 

)A ind icação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 

CAMARA MI INICIPAI DF CAMPO MOI IR AO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque_ 1488 - Telefax (044) 823-23.3() -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (1\4.1,) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 18 de outubro de 1.999 

to Anuaí' 	• 

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

ficação de Prejudicialidade 

) Vício de origem. Competência privativa do (a) 

) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

. 	.......... 
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

) Parecer Jurídico em anexo. 

............ 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 	 Emendas em anexo. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 	 ( ) Substitutivo em anexo. 

s)  Contrário à tramitação 	 ( ) Diligências. 

..,:costa de I.  

AUTOR( 

OÇORRI  

O AURÉLIO PIACENTINI 
Ass or Jurídico - OAB/PR 24.593 



 

CÂMARA MICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ  

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.E) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo n.2  
Campo Mourão12/  /t2/ 	 

CONTRARIO A TRAMITACÃO DÊ-SE IÊ A AO 	R 

Embasado no Regimento Interno, propomos a seguinte  EMENDA AO PROJETO DE 
LEI N° 104/99. 

DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, rubrica 10.91.575.1.019.000, 
priorizar o montante de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), para a construção da 
ciclovia na Avenida Miguel Luiz Pereira até a Arcam, na Br -369. 

SALA DAS SESSÕES, em 20 de outubro de 1999. 

EDSON\BAtTTILANI 

03 -99 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X )  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

(X) não há qualquer óbice. 

  

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( 	) 
( ) 
( ) 

Já aprovada (167, 1, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão, 20 de outubro de 1999. 

Departamento 	Assuntos Legislativos 
Jahir M.. s de Lima Filho 

estagiário 



( ) Ver 

) Víci 

( ) Víc 

) Inc 

: 

ficação de Prejudicialidade 

o de competência da matéria. Competência do (a) 	  

io de origem. Competência privativa do (a) 	  

)nsfitucionat por ferir. 	  

gânico por ferir 	  

sla 

)Par ecer Jurídico em anexo. 

( ) A in dicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

) Favorável á tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 

) Pela apresentação de substitutivo. 
) Contrário à tramitação. 

( ) 	  Emendas em anexo. 
( ) Substitutivo em anexo. 
( ) Diligências. 

AVIARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.U.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

PARE 

Prono 

AUTOR(RES)• 	  

OCORRÊNCIAS: 

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

G.11/1C-, 

) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos- 

...... 
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

•• ........... 

) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA 

O AURÉLIO PIACENTINI 
Asse or Jurídico - OAB/PR 24.593 

CER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 18 de outubro de 1.999 

Ileg 

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

al por ferir 	  



9 02-9 

51.Q,  

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G_C. (M.F) 79.869.77210001-14 
Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA  MUNICIPAL DE;. CMIPO MOk..",̀ LÃO 

Protocolo n.9  .2.5122-- 
Campo Mourão,22.L.É21 PP oras.ÁT 

OCOLiSTA 

p CONTRARIO A TRAMITAÇAO 
I DÊ-SE 1ÉN 1 AO A05;0  2or 

Embasado no Regimento Interno, propomos a seguinte  EMENDA AO PROJETO DE 
LEI N° 104/99. 

DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, rubrica 10.91.575.1.019.000, 
prio -izar o montante de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), para a construção da 
ciclovia na BR-487 até a Fertimourão. 

SALA DAS SESSÕES, em 20 de outubro de 1999. 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:  

(X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( 	) 
( ) 
( ) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  
( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão, 20 de outubro de 1999. 

Departamen,Be Assuntos Legislativos 
Jahir 	rtins de Lima Filho 

estagiário 



k!ILVIIkkik 	NIUIVAL DF CAMPO MOURAO 
ESTADO DO PARANÁ  

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 18 de outubro de 1.999 

Proposta de Eri. /0q7 
ALITOR(RES)" 	  

OCORRÊNCIAS: 

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Ver ificação de Prejudicialidade 

) Víci o de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

	

.::constitucional por ferir 	- 

Inorgânico por ferir - 

\l+r, !le 	por ferir 	 2 /  
/ 

f  ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos- 

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

) Diligências necessárias ou sugeridas- 

) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 

) Favorável à tramitação. 
Favorável à tramitação com emendas. 

) Pela apresentação de substitutivo. 
, trário á trarriita,  

( ) 	 Emendas em anexo. 
( ) Substitutivo em anexo. 
( ) Diligências. 

MARCO AURÉLIO PIACENTINI 
Assessor Jurídico - OAB/PR 24.593 



MARTI NHAGO 
Vereador 

LAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO - 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C.(M.F) 79.869.772/0001-14 

Assessoria de Bancada do PT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA DE CAMPO MOURÃO 

CÂMARA MUNICiPAL DE CAMPO MOURÂO 

Protocolo n.2  

Campo Mourtio,..2.L2_,L...1-lor 

PROTO 1STA 

De 
CONTRARIO À TRAP.-TAÇÁO 

-SE N AO A ‘t7 

EMI  

qua 
qua 

Nos termos regimentais desta Câmara Municipal, apresentamos a seguinte 
ENDA ao Projeto de Lei n° 104/99 - Orçamento. 

Na Secretaria de Esportes, da rubrica 1602.08.46.228.1.055.000 - priorizar a 
ntia de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), exclusivamente para construção de 
dra poliesportiva na Vila Guarujá. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, em 15 de outubro de 1999. 



Campo Mourão,20 outubro de 1999. 

Departamento 
Jahir Mart 

estagiado 

O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( X ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( X )  Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já 
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( X )  a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos 
últimos 6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 



• %-Á 

EN.I.ADO DO PARANÁ 
Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (RI') 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do P.S.L. w, -vre■ 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 

Protocolo n.2 	/  539  
Campo Moura, 	 /5, 1/0/—.61or 

PROT 	!STA 

Com base nos ditames regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto de Lei n.° 104/99: 

NA SECRETARIA DE ESPORTES, na rubrica n° 1602.08.46.228.1.055 -, 
izar R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para construção de cancha poliesportiva na 
Guarujá 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 13 de outubro de 1999. 

EDEVALDO LOUZANO 

JUVENAL VIEIRA 

sY}/ (9-Gâ, -ULC 
M RIA VERCI RIBEIRO 

Pubvcei-t 

prior 
Vila 

JANIR LUIZ BARBOSA 



4UTOR(RES):... 

DCORRÊNCIAS:  

( ) 	 Emendas em anexo. 
( ) Substitutivo em anexo. 
( ) Diligências. 

AURÉLIO PIACENTINI 
r Jurídico - OAB/PR 24.593 

) Favo 
) Favo 

( )Pela 
s/)  Con- 

rável à tramitação. 
rável à tramitação com emendas. 
apresentação de substitutivo. 
trário á tramitação. 

V 

.MA • K A• MUNICIPAL DE CAMPO MPU VUU KAU 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 18 de outubro de 1.999 

{)Sta 	Emenda ao Orça. rito An 

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

f )Vício 

Vício 

:cação de Prejudicialidade 

de competência da matéria. Competência do (a) 	  

de origem. Competência privativa do (a) 	  ) 

) Inconstitucional por ferir 	  

ânico por ferir 	  

I por ferir 	  

ível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

.......... 
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

) Parecer Jurídico em anexo. 

) Diligências necessárias ou sugeridas 

.......... 

) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

)A indi cação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 

) Inorg 

) nega 

) Poss 



e=54: 	Ç__-/-kiviARA MUINILIVAL DL LAMPO MOURA() ,f-)--r")' -  
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C.G.C.(M.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do PT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA DE CAMPO MOURÃO 

CÂMARA MLINICWAL DE C;V‘AP ovnin 
Protocolo n.s12,2_ 

Campo Mourão,,XL/  /0 /._.21-1 

pn0  rWSTA 
CONTRARIO A TRAMITAÇÃO 
Da-SE C' Net AO A T ar ap- 

Nos termos regimentais desta Câmara municipal, apresentamos a seguinte 
EMENDA ao Projeto de Lei n° 104/99 - Orçamento. 

Na Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente, da rubrica 1102. 
04 16.097.2.035.000 (Manutenção do Departamento Fomento Agropecuário) priorizar a 
quantia de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), exclusivamente para aquisição de 
calcário, sementes, mudas e combate a formiga saúva, para execução do Programa de 
Aproveitamento de Terrenos Baldios. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO. Estado do 
Paraná, em 18 de outubro de 1999. 

ESTADO DO PARANÁ 
R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-22() - Cx. Postal 450 

MARTINHAGO 
Vereador 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 - 

SOBRE A MATÉRIA:  

X )  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA: 

) Não 

) Sim, Conforme anexo 

QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

X )  não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

X)  não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão, 22 de outubro de 1999. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Jahir Martins de Lima Filho 

estagiário 



CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO 
ESTADO DO PARANÁ  

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.1) 79.869.772/0001-14 

RECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 18 de outubro de 1.999 

Posta de Eme d9 a . Orçamente Anual n' i  l2Y 
AUTOR(RES)' 	 

OCORRÊ NCIAS:  

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

)Verificação de Prejudicialidade 

) Vicio 

11 Vício 

) Incon 

de competência da matéria. Competência do (a) 	  

(g 

ilegal 

bico por 'ferir- 

por ferir- 	

    

[3)  U) 

  

  

Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

Nece ssário corrigir redação nos seguintes pontos - 

) Nece ssário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

Parecer Jurídico em anexo. 

) Diligências necessárias ou sugeridas -

........ 

( ) A ind icação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( )A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 

de origem. Competência privativa do (a) 	  

stitucional por ferir 	  - 

( ) Favo 
( ) Favo 

1 Pela 

rável à tramitação. 
rável à tramitação com emendas. 	 Emendas em anexo. 
apresentação de substitutivo. 	 ) Substitutivo em anexo. 
cario tramitação. 	 ( ) Diligências. 

O AURÉLIO PIACENTINI 
or Jurídico - OAB/PR 24.593 



CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO  
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C.(M.F) 79.869.772/0001-14 

Assessoria de Bancada do PI: 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA DE CAMPO MOURÃO 

1 

CAMARA MUNICIPAL DE  CAMPO MOURÃO 

Protocolo n.2  
Campo Mourão,../e211.2./....211or  ,s°10C  

1P-F  

CONTRARIO A TRAMITAÇAO 
De-S C N 1 AO A 

Nos termos regimentais desta Câmara Municipal, apresentamos a seguinte 
EM ENDA ao Projeto de Lei n° 104/99 - Orçamento. 

Na Secretaria de Educação, da rubrica 1303. 08.47.239.2.057.000 (Manutenção 
do Transporte Escolar) priorizar a quantia de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), 
exc lusivamente para criação de subsídio para transporte de estudantes moradores em 
áre a urbana. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, em 18 de outubro de 1999. 

P K01Li 5 TA 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA: 

• QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 - 

SOBRE A MATÉRIA: 

(X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( 	) 
( ) 
( ) 

Já aprovada (167, 1, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão, 22 de outubro de 1999. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Jahir Martins de Lima Filho 

estagiário 



GAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MO RAO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 18 de outubro de 1.999 

nta de Emenda ao Orçamento Anual Ni° u.31„99 
AUTOR(RES). 	 

OCORRÊNCIAS: 

  

I ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

) Verificação de Prejudicialidade 

) Vicio de competência da matéria. Competência do (a) 	  

) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

Inconstitucional por ferir 	  

':)rgánico por ferir: .......................................... . 

eç • por ferir 	 >1.4/.1(1 tcf) ca444. 	 ...r2e,ctmA9  Áf2.- 
lotwom, 

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

) Parecer Jurídico em anexo. 

) Diligê ncias necessárias ou sugeridas. 	  

I A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

) A indicação atende ao art. 128 § 2° do-RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 

) Favorável à tramitação. 
I Favorável à tramitação com emendas. 

• ) Pela apresentação de substitutivo. 
1,  Contrário à trarnitação. 

( ) 	  Emendas em anexo. 
( ) Substitutivo em anexo. 
( ) Diligências. 

MARCO AURÉLIO PIACENTINI 
Assessor Jurídico - OAB/PR 24.593 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C.(M.F) 79.869.772/0001-14 

Assessoria de Bancada do PT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA DE CAMPO MOURÃO 

AFIA MUNICIPAL  DE CF\MPO MOURÃO 

)COIO 

C„,Apo 	 rasjdz- 

,c,us-rA 

CONTRARIO À TRAMiTAÇA0 

DÊ-45%'SE te 	AO 

Nos termos regimentais desta Câmara municipal, apresentamos a seguinte 
EMENDA ao Projeto de Lei n° 104/99 - Orçamento. 

Na Secretaria de Esporte, Departamento Administrativo Financeiro, Construção 
de Quadras e Campo de Futebol, da rubrica 1602.08.46.228.1.05.5000 priorizar a quantia 
de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), exclusivamente para construção do Pista de 
Esportes Radicais (Skate, Patins, etc). 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, em 18 de outubro de 1999. 



UcrsOlA(;),_ 

O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( X ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, 1, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( X ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já 
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO. 

) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( X )  a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos 
últimos 6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão,20 outubro de 1999. 



JAO. 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 4503  C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

Assessoria de Bancada do P.S.L. 

E 
FI 

(CELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
NANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 

Protocolo _222— 

Campo Mourtto, 	 15112/.._É2Ho 

PRO Li STA 

Com base nos ditames regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto 
Lei n.° 104/99:  

NA SECRETARIA DE ESPORTES, na rubrica n° 1602.08.46.228.1.055 -, 
priorizar R$ 60.000,00(sessenta mil reais), para a construção de cancha de skeit no 
Parque do Lago e na Praça do Fórum. 

LA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
"aná, em 13 de outubro de 1999. 

MA IA VERCI RI IRO 

JUVENAL VIEIRA 

JANIR LUIZ BARBOSA 

de 

SA 
Pa 



avorável à tramitação. 
avorável à tramitação com emendas. 
ela apresentação de substitutivo. 

Con.ràrio à trarnitação. 
( ) 	  Emendas em anexo. 
( ) Substitutivo em anexo. 
( ) Diligências. 

CO ELIO P ENTIN1 k7Fr--  
essor Jurídico - OAB/PR 24.593 

• - 	1 	L/1_2, k.,.11.1V1 rìf IVIUUKAO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
 C.G.C. (m. F) 79.869.772/0001-14 

ECER PRELIMINAR: 
DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 18 de outubro de 1.999 

osta Emenda/o Orçamento Anilai nG.  
'R(RES)• 	 

RÊNCIAS: 

reenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

.rificação do Prejudicialidade 

:io de competência da matéria. Competência do (a) 	  
N/l cio de origem. Competência privativa do (a) 	  

Inconstitucional por ferir. 	  

Inorgânico por ferir 	  

Ilegal por ferir 	- 

Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

Necessário corrigir redação nos seguintes pontos.  
.... 
Necessário estudo aprofundado peia Assessoria Jurídica. 

Par acer Jurídico em anexo. 

Diligências necessárias ou sugeridas' 	  
... 

in licação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 
ind icação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 



  

 

COL1SU 

CONTRARIO À TRAMITAÇA0 
IÊN ! AO A. 

basado no Regimento Interno, propomos a seguinte  EMENDA AO PROJETO DE 
N° 104/99.  

Em 
LEI 

PeJ 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO 
ESTADO 	DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450  
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do PPS 

1 
1  EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 

Protocolo n.9  _11—&—/—k--- 

Campo Moutile,..21  /01..AH  

DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, rubrica 08.41.190.1.039.000, priorizar o montante 
de R$ 30.000,00 ( trinta e cinco mil reais), para a cobertura da quadra poliesportiva da 
Escola Municipal Monteiro Lobato. 

SALA DAS SESSÕES, em 21 de outubro de 1999. 

05-99 
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O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 - 

SOBRE A MATÉRIA:  

( X )  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( 	) 
( 	) 
( 	) 

Já aprovada (167, 1, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X )  não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão, 22 de outubro de 1999. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Jahir Martins de Lima Filho 

estagiário 



r --' mento Antiai 

-0R(RES)' 

IRRÊNCIAS: 

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

Oosta de EMend...-a  ao 

d 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

RELER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 18 de outubro de 1.999 

verificação de Projudicialidadc 

Vicio de competência da matéria. Competência do (a) 	  

Vicio de orig em. Competência privativa do (a) 	  

Inconstitucio nal por ferir 	  

Inorgânico por ferir 	  

Ilegal por ferir  	,12)2ÁjÁD 

 

 

Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

Parecer Jurídico em anexo. 
II 
Diligências n ecessárias ou sugeridas. 	  

IN 
A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LPO. 

A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 

Favorável à tramitação. 
Favorável à tramitação com emendas. 	( ) 	  Emendas em anexo. 
Pela apresentação de substitutivo. 	 ( ) Substitutivo em anexo. 

_. - ritrário à tramitação. 	 ( ) Diligências. 

M CO AURÉLIO PIACENTINI 
A ssor Jurídico - OAB/PR 24.593 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ  

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (MT) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do PPS 

:XCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
1NANÇAS E ORÇAMENTO. 

i‘MAFIA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO 

'reteccnio 
atrf5Á 

amacaumsdeerewormemsrna,  

(.̂ f(OT J.)LISTA 

)NTRARIO À -~MITAÇAQ 
1-SEC N 

Embasado no Regimento Interno, propomos a seguinte  EMENDA AO PROJETO DE 
_El N° 104/99.  

DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, rubrica 10.00.000.0.000.000, 
priorizar o montante de R$ 1.000.000,00 ( um milhão de reais), para a implantação de 
desfavelamento da Vila São Francisco de Assis, Lar Paraná. 

SALA DAS SESSÕES, em 21 de outubro de 1999. 

)3-99 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X )  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

(X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( 	) 
( ) 
( 	) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão, 22 de outubro de 1999. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Jahir Martins de Lima Filho 

estagiário 



S).  

;)osta 

moR(RE 
:CORRÊNCIAS: 

) Preenc hidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

ção de Prejudicialidade ) Verifica 

nconst ituciorial por ferir 	  

Parece r Jurídico em anexo. 

'AMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque_ 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 18 de outubro-de 1.999 

1 

de Emenda ao Orçamento Anual n° 

)Vicio de competência da matéria. Competência do (a) 	  

Vício de origem. Competência privativa do (a) 

-2l por ferir 	2 	  
(- 1(7 

Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

Necessário corrigir redação nos seguintes pontos 	- 

Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

Diligências necessárias ou sugeridas' 	  

1 44!: ........... 

; A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

I A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 

Ânion por ferir 	 

1 Favorável à tramitação. 
) Favorável à tramitação com emendas. 

Pela apresentação de substitutivo. 
:ario à tramEtação 

( ) 	 Emendas em anexo. 
( ) Substitutivo em anexo. 
( ) Diligências. 

MARCO AURELIO PIACENTINI 
Assess Jurídico - OAB/PR 24.593 



• 
ESTADO DO PARANÁ  

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-2130 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.-F)79.869,772/0001-14 
Assessoria de Bancada do PDT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO. 

CÂMARA Mt...-YeiPAL. 	CAMPO  .OURÃO 
Protocolo 

Campo Mourãf..)fr it,„4.,ã_i_&,F1 r 

r'éql) I  .0iX3TA 

OeCONTRARIO À TRAM/TAÇÃO 
C$ÊNC't 	AW,j92. 

Consubstanciado nos termos regimentais em vigor desta douta 
Casa de Leis, o vereador signatário apresenta à apreciação, a seguinte EMENDA ao Projeto de Lei n°104/99 - Orçamento: 

No Fundo Municipal de Assistência Social, no código 15.83.478.1.005.000, na rubrica 4331000000 - recursos destinados a promover a 
assistência social como um todo, as famílias carentes do Município, seja destinado 
o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), à Instituição Social Lar Paraná. 

SALA DE REUNIÕES DAS COMISSÕES PERMANENTES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 13 de outubro de 1999. 

GILBERTO DE SOUZA 
Vereador 

E99-02/CAO. 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA: 

QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 - 

OBRE A MATÉRIA:  

X)  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA: 

) Não 

) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, 1, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO. 

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão, 22 de outubro de 1999. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Jahir Martins de Lima Filho 

estagiário 



ESTADO DO PARANÁ 
R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria Jurídica  

Parecer juridico n 072/99 

De: Assessoria Jurídica. 

Para: COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Através do presente, venho para analisar a emenda anexa, oferecida ao 
Projeto de Lei n° 104/99, do Orçamento Anual. 

Referida Emenda trata a respeito da destinação de verbas pertencentes 
ao fundo Municipal de Assistência Social, rubrica 15.83.478.1.005.000, 
elemento 4331000000. 

O objetivo da Emenda é, evidentemente, destinar valores a instituições 
vinculadas à Assistência Social. 

Ocorre, outrossim, que tal é atribuição do Conselho Municipal de 
Assistência Social. 

Assim determina a Lei n°932/95, em seu artigo 14, IV: 

" 	Art. 14 - Compete ao Conselho Municipal de 
Assistência Social: 

IV - apreciar e aprovar os programas anuais e 
plurianuais do Fundo Municipal de Assistência Social-
FMAS,  e definir critérios de repasse de recursos 
destinados às entidades;"  (Grifo nosso). 



ESTADO DO PARANA 
R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria Jurídica  

Diante disso, Senhor Presidente, entendo que não seja possível a 
tramitação da presente proposição, dado o fato de a matéria ser de 
competência exclusiva do Conselho Municipal de Assistência Social. 

∎ouros, pois, de parecer contrário à tramitação da matéria. 

',ampo Mourão, 28 de outubro de 1.999. 

co • urélio Piacentini 
ssoria Jurídica 
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ESTADO DO PARANÁ 
R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CU' 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do PDT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÀMPO MOIAM) 

Protocolo 

Campo Nloudioli..../ 	 

CON-TP.AWO 
Mzsy. 

1CN 1 O • -0 la3v,  

tdh 
..d 

Consubstanciado nos termos regimentais em vigor desta douta 
,asa de Leis, o vereador signatário apresenta à apreciação, a seguinte EMENDA 
ao Projeto de Lei n°104/99 - Orçamento:  

■lo Fundo Municipal de Assistência Social, no código 15.83.478.1.005.000, na 
•ubrica 4331000000 - recursos destinados a promover a assistência social como um 
odo, as famílias carentes do Município, seja destinado o valor de R$ 15.000,00 
quinze mil reais), à APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais.  

SALA DE REUNIÕES DAS COMISSÕES PERMANENTES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do paraná, em 13 de 
outubro de 1999. 

GILBERTO DE SOUZA 7 --j--   
Vereador 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X )  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) 
( ) 
( 	) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão, 22 de outubro de 1999. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Jahir Martins de Lima Filho 

estagiário 



ESTADO DO PARANÁ  R. Francisco Albuquerque. 1488 -'rolei (044) 823-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. 	79.869.772'0001-14 

Assessoria Jurídica  

De: Assessoria Jurídica. 

Para: COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Parecer juridico n 072/99 

Através do presente, venho para analisar a emenda anexa, oferecida ao 
Projeto de Lei n° I04/99, do Orçamento Anual. 

Referida Emenda trata a respeito da destinação de verbas pertencentes 
RO findo Municipal de Assistência Social, rubrica 	15.83.478.1.005.000, 
demento 4331000000. 

O objetivo da Emenda é, evidentemente, destinar valores a instituições 
Inctiladas à Assistência Social. 

Ocorre, outrossim, que tal é atribuição do Conselho Municipal de 
Assistência Social. 

.ssim determina a Lei n°932/95, em seu artigo 14, IV: 

14 - Conipete ao Conselho Municipal de 
Assistência Social: 

IV - apreciar e aprovar os programas anuais e 
plurianuais do Fundo Municipal de Assistência Social- 
EMAS,  e definir critérios de repasse de recursos 
destinados às entidades;" (Gni.  nosso). 



Marc A io 1 	11 

ampo Mourão, 28 de outubro de 1.999. 

A ss ssoria Jurídica 

ESTADO DO PARANÁ 
R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (Nl.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria Jurídica  

• Diante disso, Senhor Presidente, entendo que não seja possível a 
iramitação da presente proposição, dado o fato de a matéria ser de 
competência exclusiva do Conselho Municipal de Assistência Social. 

Somos, pois, de parecer contrário à tramitação da matéria. 



C 

p 

C 

ESTADO DO PARANÁ  
R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax-(044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (MS) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do PDT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO. 

MIARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 

rotocolo 	1/5‘7/   i—&— 
amPoMourão,f/  / 	ras-  „Ég2G/7 

PROT LiSTA 

CONTRARIO A TRAUTAÇA0 
De-E ie-N IA AO 

Consubstanciado nos termos regimentais em vigor desta douta 
Casa de Leis, o vereador signatário apresenta à apreciação, a seguinte EMENDA 
ao Projeto de Lei n°104/99 - Orçamento: 

No Fundo Municipal de Assistência Social, no código 15.83.478.1.005.000, na 
rubrica 4331000000 - recursos destinados a promover a assistência social como uni 
todo, as famílias carentes do Município, seja destinado o valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), à Associação dos Servidores Municipais.. 

SALA DE REUNIÕES DAS COMISSÕES PERMANENTES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná. em 13 de 
outubro de 1999. 

GILBERTO DE SOUZA 
Vereador 

E99,041CAO 



LIZ 	 ESTADO DO PARANÁ 
R. Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (044) 823-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (M.E) 79.869.772/0001-14 

Parecer juridico n 072/99 
Assessoria Jurídica  

De: Assessoria Jurídica. 

Para: COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Através do presente, venho para analisar a emenda anexa, oferecida ao 
Projeto de Lei n° 104/99, do Orçamento Anual. 

Referida Emenda trata a respeito da destinação de verbas pertencentes 
ao fluido Municipal de Assistência Social, rubrica 	15.83.478.1.005.000, 
elemento 4331000000. 

O objetivo da Emenda é, evidentemente, destinar valores a instituições 
inctiladas à Assistência Social. 

)corre, outrossim, que tal é atribuição do Conselho Municipal de 
leia Social. 

Assim determina a Lei n°932/95, em seu artigo 14, IV: 

Ari. 14 - Compete ao Conselho Municipal de 
ASAIS iência 

11/ - apreciar e aprovar os programas anuais e 

plurianuais do Fundo Municipal de Assistência Social-
EMAS,  e definir critérios de repasse de recursos 
destinados às entidades;"  ((;rifo nosso). 

ook 

op. 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 - 

SOBRE A MATÉRIA:  

( X )  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) 
( ) 
( 	) 

Já aprovada (167, 1, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X )  não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão, 22 de outubro de 1999. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Jahir Martins de Lima Filho 

estagiário 



EN- 1 -ADO DO PARANA  
R. Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (044) 823-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (M.E) 79.869.772:0001-14 
Assessoria Jurídica 

Diante disso, Senhor Presidente, entendo que não seja possível a 
'rainitação da presente proposição, dado o fato de a matéria ser de 
',1)inpetência exclusiva do Conselho Municipal de Assistência Social. 

Somos, pois, de parecer contrário à tramitação da matéria. 

Mour 28 de outubro de 1.999. 

/larc Au elio Piacent 
1ssesso a Jurídica 



ESTADO DO PARANA 
R. Francisco Albuquerque 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (M.12) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de 13aneada do PDT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO. 

CÂMARA MUMciP.u. 0E- CAMPO MOURÃO 

Protocolo n.Q 

Campo Mouyao,j.L.LZ2J—.,.H-r -.:=3-1i1-::-.).-.72  

PW:i—  OUSIA, 

CONTRARIO TRAM{TAÇAO 
DÊ-'"El.:IÊN 	AO 

Consubstanciado nos termos regimentais em vigor desta douta 
Casa de Leis, o vereador signatário apresenta à apreciação, a seguinte EMENDA 
ao Projeto de Lei n°104/99 - Orçamento: 

No Fundo Municipal de Assistência Social, no código 15.83.478.1.005.000, na 
rubrica 4331000000 - recursos destinados a promover a assistência social como um 
todo, as famílias carentes do Município, seja destinado o valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), à ARACAMPO. 

SALA DE REUNIÕES DAS COMISSÕES PERMANENTES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 13 de 
outubro de 1999.  

GILBERTO DE SOUZA 
Vereador 

39-05/CA O.  



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X )  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ) 
) 
) 

Já aprovada (167, 1, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X )  não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão, 22 de outubro de 1999. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Jahir Martins de Lima Filho 

estagiário 



ESTADO DO PARANÁ 
R. Francisco Albuquerque, 1488 - Teleffix (044) 823-2330 -CEP 87302-220 Cx. Postal 450 

C.G.C. (NIT) 79.869.772.0001-14 

Assessoria Jurídica 

De: Assessoria Jurídica. 

Para: COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Através do presente, venho para analisar a emenda anexa, oferecida ao 
D de Lei n° 104/99, do Orçamento Anual. 

Referida Emenda trata a respeito da destinação de verbas pertencentes 
-fundo Municipal de Assistência Social, rubrica 	15.83.478.1.005.000, 
uno 4331000000. 

O objetivo da Emenda é, evidentemente, destinar valores a instituições 
ladas à Assistência Social. 

Ocorre, outrossim, que tal é atribuição do Conselho Municipal de 
tência Social. 

1/4.ssim determina a Lei n°932/95, em seu artigo 14, IV: 

Art. 14 - Compete ao Conselho Municipal de 
Assistência Social: 

IV - apreciar e aprovar os programas anuais e 
plurianuais do Fundo Municipal de Assistência Social.- 
PMAS,  e definir critérios de repasse de recursos 
destinados às entidades;" (Gni.  nossa). 

e 

Parecer juridico n 072/99 



.LSIADO DO PARANÁ 
R. Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (044) 823-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (M.1) 79.869.772'0001-14 
Assessoria Jurídica 

Diante disso, Senhor Presidente, entendo que não seja possível a 

iHamitação da presente proposição, dado o fato de a matéria ser de 
competência exclusiva do Conselho Municipal de Assistência Social. 

Somos, pois, de parecer contrário à tramitação da matéria. 

Campo • tirão, 28 de outubro de 1.999. 

a co Aurélio lacentini 
sessoria Jurídica 

2 



NTE 

LJ  Auu  UU  PARANÁ 
R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Hancada do PD l' 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO. 

ÂMARA MUNICiPAL. DE CAMPO mouRAo 

rotocolo n.9  
c [Impo 

3 LISTA 

CONTRARIO .4 1T RAPAi TAÇA°, 
De-SE I eN i AO T 

Consubstanciado nos termos regimentais em vigor desta douta 
Casa de Leis, o vereador signatário apresenta à apreciação, a seguinte EMENDA ao Projeto de Lei n°104/99 - Orçamento:  

No Fundo Municipal de Assistência Social, no código 15.83.478.1.005.000, na rubrica 4331000000 - recursos destinados a promover a assistência social como um 
todo, as famílias carentes do Município, seja destinado o valor de R$ 20.000,00(vinte mil reais), ao Lar dos Velhinhos Frederico Ozanam. 

SALA DE REUNIÕES DAS COMISSÕES PERMANENTES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 13 de outubro de 1999. 

GILBERTO DE SOUZA 
Vereador 

E99-06/CAO 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  
SOBRE A MATÉRIA:  

( X )  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

-  QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO. 

( X )  não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão, 22 de outubro de 1999. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Jahir Martins de Lima Filho 

estagiário 



ESTADO DO PARANÁ 
R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (M.E) 79.869.771'0001-14 

Parecer juridico n 072/99 
Assessoria Jurídica  

De: Assessoria Jurídica. 

Para: COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Através do presente, venho para analisar a emenda anexa, oferecida ao 
feto de Lei n° 104/99, do Orçamento Anual. 

Referida Emenda trata a respeito da destinação de verbas pertencentes 
ndo Municipal de Assistência Social, rubrica 	1 5.83.478.1.005.000, 
nto 4331000000. 

O objetivo da Emenda é, evidentemente destinar valores a instituições 
idas à Assistência Social. 

Dcorre, outrossim, que tal é atribuição do Conselho Municipal de 
stência Social. 

\ssim determina a Lei n°932/95, em seu artigo 14, IV: 

Art. 14 - Compete ao Conselho Municipal de 
Assistência Social: 

• • • 

11/ - apreciar e aprovar os programeis anuais e 
plurianuais do Fundo Municipal de Assistência Social-
EMAS,  e definir critérios de repasse de recursos 
destinados às entidades;"  (Grifb nosso). 



Campo Mourão, 28 de outubro de 1.999. 

Aurélio Piacentini 
As -ssoria Jurídica 

ESTADO DO PARANÁ 
R. Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (044) 823-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (NU') 79.869.771.0001 -14 
Assessoria Jurídica 

Diante disso, Senhor Presidente, entendo que não seja possível a 
litação da presente proposição, dado o fato de a matéria ser de 
petência exclusiva do Conselho Municipal de Assistência Social. 

Somos, pois, de parecer contrário à tramitação da matéria. 



ESTADO DO PARANÁ 
R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax-  (044) 823-23-.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.U.C. 	79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do PDT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 

Protoccio 

empe Mouráo 16; 10_1_,,!.  ras.—tala 

PRO--  ..OLISTA 

coNTRAR o À TsAmiTAÇÂo 
o 'È.-ze 	Nd 	o A230 
~12_ 

PSE 

Consubstanciado nos termos regimentais em vigor desta douta 
Casa de Leis, o vereador signatário apresenta à apreciação, a seguinte EMENDA 
ao Projeto de Lei n°104/99 - Orçamento:  

No Fundo Municipal de Assistência Social, no código 15.83.478.1.005.000, na 
rubrica 4331000000 - recursos destinados a promover a assistência social como um 
todo, as famílias carentes do Município, seja destinado o valor de R$ 5.000,00(cinco 
mil reais), à Associação Evangélica Transmundial, 

SALA DE REUNIÕES DAS COMISSÕES PERMANENTES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná., em 13 de 
outubro de 1999.  

GILBERTO DE SOUZA 
Vereador 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X )  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( 	) 
( ) 
( 	) 

Já aprovada (167, 1, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão, 22 de outubro de 1999. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Jahir Martins de Lima Filho 

estagiário 



ES LADO DO PARANÁ  
R. Francisco Albuquerque. 1488 - l'elePax (044) 823-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

(M.F) 79.869.772/0001-14 

Parecer juridico n 072/99 
Assessoria Jurídica  

De: Assessoria Jurídica. 

Para: COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Através do presente, venho para analisar a emenda anexa, oferecida ao 
Projeto de Lei n° 104/99, do Orçamento Anual. 

Referida Emenda trata a respeito da destinação de verbas pertencentes 
ao fundo Municipal de Assistência Social, rubrica 	15.83.478.1.005.000, 
elemento 4331000000. 

O objetivo da Emenda é, evidentemente, destinar valores a instituições 
\inculadas à Assistência Social. 

Ocorre, outrossim, que tal é atribuição do Conselho Municipal de 
-ência Social. 

Assim determina a Lei n°932/95, em seu artigo 14, IV: 

Ari. 14 - Compete ao Con.s.elho Municipal de 
Ass.isiência Social: 

11/ - apreciar e aprovar os programas anuais e 
plurianuais do Fundo Municipal de Assistência Social-
EMAS,  e definir critérios de repasse de recursos 
destinados às entidades;"  (Grifo nosso). 

Assist 



AL- • L../ 	.< 	 1-1. N..1-1 .1.■1 1-1 
R. Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (044) 823-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.O.C. (M.F) 79.869.7710001-14 
Assessoria Jurídica  

r. 	Diante disso, Senhor Presidente, entendo que não seja possível a 
tramitação da presente proposição, dado o fato de a matéria ser de 
competência exclusiva do Conselho Municipal de Assistência Social. 

Somos, pois, de parecer contrário à tramitação da matéria. 

Campo Mourão, 28 de outubro de 1.999. 

Aurélio Pia entini 
As essoria Jurídica 



ESTADO DO PARANÁ 
R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23:30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (NU') 79.869.772/0001-14 
Assessoria_de Bancada do PM 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE  CAMPO MOURÃO 

Protocolo n.g 	1_92_ 
Campo Mourão, 	 1"/ 10 FFiorwi.../a2) 

PROT LISTA 

Consubstanciado nos termos regimentais em vigor desta douta 
Casa de Leis, o vereador signatário apresenta à apreciação, a seguinte EMENDA 
ao Projeto de Lei n°104/99 - Orçamento:  

No Fundo Municipal de Assistência Social, no código 15.83.478.1.005.000, na 
rubrica 4331000000 - recursos destinados a promover a assistência social como um 
todo, as famílias carentes do Município, seja destinado o valor de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais), ao Albergue Noturno José do Patrocínio. 

SALA DE REUNIÕES DAS COMISSÕES PERMANENTES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 13 de 
outubro de 1999. 

GILBERTO DE SOUZA 
Vereador 

E99-08/CAO.  



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  
SOBRE A MATÉRIA:  

( X )  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( 	) 
( 	) 
( 	) 

Já aprovada (167, 1, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO. 

( X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão, 22 de outubro de 1999. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Jahir Martins de Lima Filho 

estagiário 



ESTADO DO PARANÁ A 
R. Francisco Albuntiert  toe, 1488 - Telaa x (044) 823-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.( ;.C. ( N1.1) 79.869.772.'0001-14 

Parecer juridico n 072/99 
Assessoria Jurídica 

De: Assessoria Jurídica. 

Para: COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Através do presente, venho para analisar a emenda anexa, oferecida ao 

Referida Emenda trata a respeito da destinação de verbas pertencentes 
ao fundo Municipal de Assistência Social, rubrica 	15.83.478.1.005.000, 

ento 4331000000. 

O objetivo da Emenda é, evidentemente, destinar valores a instituições 
.ladas à Assistência Social. 

Ocorre, outrossim, que tal é atribuição do Conselho Municipal de 
tência Social. 

Assim determina a Lei n°932/95, em seu artigo 14, I V: 

Ar!. 14 - Compete ao Conselho Municipal de 
Assistência Social.. 

IV - apreciar e aprovar os programas anuais e 
plurianuais do Fundo Municipal de Assistência Social-
EMAS,  e definir critérios de repasse de recursos 
destinados às entidades;" 	nosso,). 

Projeto de Lei n° 104/99, do Orçamento Anual. 

elem 

kIlle ti 

Assis 



co Aurélio Piacentini  
ssessoria Jurídica 

i-uuv uk.) rAKANA 
R. Francisco Albt 	

te, 1488 - Telelitx 044 823-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.E') 79.869.772/0001-14 

Assessoria Jurídica 

Diante disso, Senhor Presidente, entendo que não seja possível a 
amitação da presente proposição, dado o fato de a matéria ser de 
-Nupetência exclusiva do Conselho Municipal de Assistência Social. 

Somos, pois, de parecer contrário à tramitação da matéria. 

Campo Mo ão, 28 de outubro de 1.999. 



Campo Mourão,20 outubro de 1999. 

egislativos 
filho 

O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  
SOBRE A MATÉRIA:  

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( X ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( X ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já 
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO. 

) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( X ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos 
últimos 6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 



R. 
Francisco Afim uer e 1488 - Telefax 044 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (M.E) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURA° 
Protocolo n.2  
Campo Mourão, 	 A? 	 

PRO 	LISTA 

Com base no Texto Normativo, propomos a seguinte EMENDA ao PROJETO DE LEI N° 104/99: 

NO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
da rubrica 15.83.486.0.000.000, 

priorizar o montante de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), em favor do Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais de Campo Mourão, para a reforma geral do prédio e aquisição de veículo automotor. 

SALA DAS SESSÕES, em 20 de outubro de 1999. 

JOSÉ EUGÊNIO MACIEL 

010/99 



< kl 
uen. ur. I488 - Telefitx 044 823-2 330 -Cl 'X 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.( 3C. ( N I) 79.869.772:000 - 4 
Assessoria Jurídica 

De: Assessoria Jurídica. 

Para: COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Através do presente, venho para analisar a emenda anexa, oferecida 
feto de Lei n°° 104/99, do Orçamento Anual. 	

ao 

Referida Emenda trata a respeito da destinação de verbaspertencent 
fundo Municipal de Assistência Social, rubrica 	15.83.478.1 005.000

s  
0, mento 4331000000. 

O objetivo da Emenda é, evidentemente, destinar valores a instituições 
uladas à Assistência Social.

is 

 

Assim determina a Lei n°932/95, em seu artigo 14, 1 V: 

An. 14 - Compete ao Conselho Ahmicipal de 
Assistência Social: 

IV - apreciar e aprovar os programas' anuais e 
plurianuais do Fundo Municipal de Assistência Social- 
MAS, e de cair critérios de re asse de recursos 
destinados às entidades." (Grifb nosso). 

R 

Parecer juridico n 072/99 

Ocorre, outrossim, que tal é atribuição do Conselho Municipal de 
tência Social. 



A I 1 ir DO •-• • ,-.ANA  
1-11-J PARANÁ  

R. Francisco Albuquerque, I488 - Telefax (044) 823-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
(14 F) 79.869.772.'0001 -1 4 

Assessoria Jurídica 

Diante disso, Senhor Presidente, entendo que não seja possível a 

Mação da presente proposição, dado o fato de a matéria ser de 
ipetência exclusiva do Conselho Municipal de Assistência Social. 

Somos, pois, de parecer contrário à tramitação da matéria. 

Campo M.ourão, 28 de outubro de 1.999. 

ico Aurélio Piacentini 
ssessoria Jurídica 

2 



ESTADO DO PARANA  
R. Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (M.F) 79. R69_772i0001-14 
Assessoria_de.Bancada do PDT 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO. 

CÂMARA MUNICgPAL DE CAMPO MOUvj,0 

Protocolo n.9  

Campo Mouraol1/.. .Horw;...-Íz7-1_.., 

C';STA 

CONTRARIO A TRAMITAÇA0  

CRÉ-S ÇIÈNCIA, Px0 	O 

Consubstanciado nos termos regimentais em vigor desta douta 
Casa de Leis, o vereador signatário apresenta à apreciação, a seguinte EMENDA 
ao Projeto de Lei n°104/99 - Orçamento:  

No Fundo Municipal de Assistência Social, no código 15.83.478.1.005.000, na 
rubrica 4331000000 - recursos destinados a promover a assistência social como um 
todo, as famílias carentes do Município, seja destinado o valor de R$ 20.000 , 00 à 
Santa Casa da Misericórdia. 

SALA DE REUNIÕES DAS COMISSÕES PERMANENTES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 13 de 
outubro de 1999.  

‹- 
GILBERTO DE SOUZA 

Vereador 

E99-10/CAO. 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  
SOBRE A MATÉRIA:  

( X )  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( 	) 
( ) 
( ) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X )  não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.1. 

Campo Mourão, 22 de outubro de 1999. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Jahir Martins de Lima Filho 

estagiário 
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ESTADO DO PARANÁ  - --- 
12. Francisco Albuquaquc, 1488 - Telcffix (044) 823-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (NIT) 79.869.772:0001-14 

Parecer juridico n. 072/99 
Assessoria Jurídica  

De: Assessoria Jurídica. 

Para: COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Através do presente, venho para analisar a emenda anexa, oferecida ao 
ato de Lei n° 104/99, do Orçamento Anual. 

Referida Emenda trata a respeito da destinação de verbas pertencentes 
fundo Municipal de Assistência Social, rubrica 	15.83.478.1.005.000, 

yrn ento 4331000000. 

O objetivo da Emenda é, evidentemente, destinar valores a instituições 
culadas à Assistência Social. 

SSiS tência Social. 
Ocorre, outrossim, que tal é atribuição do Conselho Municipal de 

Assim determina a Lei n°932/95, em seu artigo 14, IV: 

{ I 	

Ari. 14 - Compete ao Cons'ellio Municipal de 
Assistência Social: 

IV - apreciar e aprovar os programas anuais e 

plurianuais do Fundo Municipal de Assistência Social-
EMAS,  e definir critérios de repasse de recursos 
destinados às entidades;" (Grifar nosso). 



ESTADO DO PARANÁ 
R. Francisco Albuquerque, 1488 - TeleFax (044) 823-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (M.F) 79.869.772,0001-14 
Assessoria Jurídica 

Diante disso, Senhor Presidente, entendo que não seja possível a 
nitação da presente proposição, dado o fato de a matéria ser de 
apetência exclusiva do Conselho MuniCipal de Assistência Social. 

Somos, pois, de parecer contrário à tramitação da matéria. 

Campo Mourã , 28 de outubro de 1.999. 

N4 	urdi() Piacentini 
Asse soria Jurídica 



ESTADO DO PARANÁ  
R. Francisco Albuquerque 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 
.Assessoria de Bancada do PDT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO. 

CÂMARA l'AUNICiPAL DE CAMPO ~MÃO 
Protocolo ri 

Campo Mourião,,1,11  10,4.22.Horas-, 

PROT 	LISTA 

CONTRARIO A TRAMITAÇA0 
DE-3E IÊNC;I AO ATOR 

Consubstanciado nos termos regimentais em vigor desta douta 
Casa de Leis, o vereador signatário apresenta à apreciação, a seguinte EMENDA 
ao Projeto de Lei n°104/99 - Orçamento:  

No Fundo Municipal de Assistência Social, no código 15.83.478.1.005.000, na 
rubrica 4331000000 - recursos destinados a promover a assistência social como um 
todo, as famílias carentes do Município, seja destinado o valor de R$ 5.000 00 
(cinco mil reais), à Associação Filantrópica de Orientação e Prevenção a Drogas. 

SALA DE REUNIÕES DAS COMISSÕES PERMANENTES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do7 Paraná, em 13 de 
outubro de 1999. 	

/
1 

GILBERTO DE SOUZA 
Vereador 

E99-11/CAO 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 - 

SOBRE A MATÉRIA:  

( X )  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

(X) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X )  não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão, 22 de outubro de 1999. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Jahir Martins de Lima Filho 

estagiário 
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R. Francisco Albuquerque. 1488 - 	(044) 823-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (N1.F) 79.869.772 0001-14 

Assessoria Jurídica 
Parecer juridico n. 072/99 

De: Assessoria Jurídica. 

Para: COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Através do presente, venho para analisar a emenda anexa, oferecida ao 
Projeto de Lei n° 104/99, do Orçamento Anual. 

Referida Emenda trata a respeito da destinação de verbas pertencentes 
ao fundo Municipal de Assistência Social, rubrica 	15.83.478.1.005.000, 
elemento 4331000000. 

vinc 
O objetivo da Emenda é, evidentemente, destinar Valores a instituições 

tiladas à Assistência Social. 

Ocorre, outrossim, que tal é atribuição do Conselho Municipal de 
stência Social. 

Assim determina a Lei n°932/95, em seu artigo 14, IV: 

Ar!. 14 - Compete ao Conselho Municipal de 
Assistência Social: 

IV - apreciar e aprovar os programas anuais e 
plurianuais do Fundo Municipal de Assistência Social-
1-MAS, e definir critérios de re asse de recursos 
destinados às entidades' (Grifo nosso). 

Assi 



LJ 1 X-1 	Ll X., UH 151-XINJA R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (MI) 79.869.772/0001-14 

Assessoria Jurídica 

Diante disso, Senhor Presidente, entendo que não seja possível a 
tramitação da presente proposição, dado o fato de a matéria ser de 

petência exclusiva do Conselho Municipal de Assistência Social. 

Somos, pois, de parecer contrário à tramitação da matéria. 

Campo Mourão, 28 de outubro de 1.999. 

Marco At rélio Piacentini 
Assessoria Jurídica 



ESTADO DO PARANÁ 
R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.G. (N&F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do PDT 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO. 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO M0Il0,0 

Protocolo n.2  
Campo Mourão,ILL/k/.2. ocra ,•-472..-V 

PR GOLA STA 

CONTRARIO À TRAMITAÇA0  

...14~401,  

Consubstanciado nos termos regimentais em vigor desta douta 
Casa de Leis, o vereador signatário apresenta à apreciação, a seguinte EMENDA 
ao Projeto de Lei n°104/99 - Orçamento:  

No Fundo Municipal de Assistência Social, no código 15.83.478.1.005.000, na 
rubrica 4331000000 - recursos destinados a promover a assistência social como um 
todo, as famílias carentes do Município, seja destinado o valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), à Associação dos Artesãos de Campo Mourão. 

SALA DE REUNIÕES DAS COMISSÕES PERMANENTES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do P raná, em 13 de 
outubro de 1999. 

GILBERTO DE SOUZA 
Vereador 

DE-SE. 1ÊN A O A 

E99-12/CA O 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 - 

SOBRE A MATÉRIA:  

( X )  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

( X )  não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) 

) 
) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO. 

( X )  não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", cio 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão, 22 de outubro de 1999. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Jahir Martins de Lima Filho 

estagiário 



ESTADO DO PAR 
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R. Francisco Albuquerque, 1488 - "Felcfax (044) 823-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.E) 79.80.772 0001-14 

Assessoria Jurídica 
Parecer juridico n. 072/99 

ojet 

De: Assessoria Jurídica. 

Para: COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Através do presente, venho para analisar a emenda anexa, oferecida ao 
o de Lei n° 104/99, do Orçamento Anual. 

Referida Emenda trata a respeito da destinação de verbas pertencentes 
fundo Municipal de Assistência Social, rubrica 	15.83.478.1.005.000, 

mento 4331000000. 

O objetivo da Emenda é, evidentemente, destinar valores a instituições 
adas à Assistência Social. 

Ocorre, outrossim, que tal é atribuição do Conselho Municipal de 
stência. Social. 

Assim determina a Lei n°932/95, em seu artigo 14, 1 V: 

Art. 1.1 - Compete ao Conselho Municipal de 
Assistência Social: 

IV - apreciar e aprovar os programas anuais e 
plurianuais do Fundo Municipal de Assistência Social-
RIAS,  e definir critérios de repasse de recursos 
destinados às entidades;" (Grifo nosso,). 

o 
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r1\3R. Francisco Abu 	ue,   1488 - Telefax (044) 823-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (M.F) 79.869.77241001-14 
Assessoria Jurídica 

Diante disso, Senhor Presidente, entendo que não seja possível a 
tramitação da presente proposição, dado o fato de a matéria ser de 
competência exclusiva do Conselho Municipal de Assistência Social. 

Somos, pois, de parecer contrário à tramitação da matéria. 

Campo Mo irão, 28 de outubro de 1.999. 

a o Aurélio Piacentini 
sessoria Jurídica 



ILBE TO DE SOUZA 
Vereador 

f. ESTADO DO PARANA 
R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (M.E") 79.869.77210001-14 
Assessoria de Bancada do PDT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO. 

'ÂMARA MUNICIPAL OE CAMT-20 MOURÃO 
Protocolo n.g 

Campo Mourão,.../L/12,LÉPHo ..,2/122 
PROTO I TA 

dONTFRAIRIO A TRAMITAÇAO 
Great r Ne-1A AO A O 

Consubstanciado nos termos regimentais em vigor desta douta 
Casa de Leis, o vereador signatário apresenta à apreciação, a seguinte EMENDA 
ao Projeto de Lei n°104/99 - Orçamento:  

No Fundo Municipal de Assistência Social, no código 15.83.478.1.005.000, na 
rubrica 4331000000 - recursos destinados a promover a assistência social como um 
todo, as famílias carentes do Município, seja destinado o valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), à ADEFICAM - Associação dos Deficientes Físicos de Campo Mourão, 

SALA DE REUNIÕES DAS COMISSÕES PERMANENTES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 13 de 
outubro de 1999.  

E99-13/CAO. 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA: 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.° 011/93 -SOBRE A MATÉRIA: 

( X ) 
 não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA: 

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. ( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI ÃO DA PROPOS( ÃO. ( X )  não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 
	 (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão, 22 de outubro de 1999. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Jahir Martins de Lima Filho 

estagiário 

a a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( 

( 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntic 



ff E jj. u u FARANA  
R. Francisco Anna uca Lie 1488 - 	x 044 823-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. 	79.869.772;0001-14 

Parecer juridico n 072/99 Assessor ia Jurídica 
 

De: Assessoria Jurídica. 

Para: COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Através do presente, venho para analisar a emenda anexa, oferecida ao 
Projeto de Lei n° 104/99, do Orçamento Anual. 

Referida Emenda trata a respeito da destinação de verbas pertencentes 
fundo Municipal de Assistência Social, rubrica 	15.83.478.1.005.000, 
nento 433 I 000000. 

c 
O objetivo da Emenda é, evidentemente, destinar valores a instituições 

aladas à Assistência Social. 

Ocorre, outrossim, que tal é atribuição do Conselho Municipal de 
sistência Social. 

Assim determina a Lei n°932/95, em seu artigo 14, IV: 

An. 14 - Compete ao Conselho Municipal de 
Assistência Social: 

IV - apreciar e aprovar os programas anuais e 
plurianuais do Fundo Municipal de Assistência Social- 
EMAS, e definir critérios de repasse de recursos 
destinados às entidades." (Go?) nosso). 

ao 
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He 

ar o Aurélio Piacentini 
sessoria Jurídica 

iNr 1-11".." jugs rAKANA R 
Francisco Albu( uori Itc. 1488 - 'telefax 044 823-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

Assessoria Jurídica 

Diante disso, Senhor Presidente, entendo que não seja possível a 
tramitação da presente proposição, dado o fato de a matéria ser de 
competência exclusiva do Conselho Municipal de Assistência Social. 

Somos, pois, de parecer contrário à tramitação da matéria. 

Campo M 	o, 28 de outubro de 1.999. 



III 1~ pl. A r-,:c't 	A ri,  A 1, 7-  à 
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R. Francisco Albuquerque, 1488 - Teletax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 C.G.C. (M.17) 79.869.772/000 -14 
Assessoria de Bancada do PDT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO. 

CÂMARA 	 MOUran 
Prome.,,lo ;VI 

Campoklour..;:.  -g,./ 

CONTRARIO À TRAMITAÇA0 
IE 	AO A T 

Consubstanciado nos termos regimentais em vigor desta douta 
Casa de Leis, o vereador signatário apresenta à apreciação, a seguinte EMENDA ao Projeto de Lei n°104/99 - Orçamento:  

No Fundo Municipal de Assistência Social, no código 15.83.478.1.005.000, na 
rubrica 4331000000 - recursos destinados a promover a assistência social como um 
todo, as famílias carentes do Município, seja destinado o valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), à SAM - Serviço de Atendimento a Mulher. 

SALA DE REUNIÕES DAS COMISSÕES PERMANENTES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 13 de outubro de 1999. 

BE GI LBE O DE SOUZA 
Vereador 

E99-14JCAO 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 - 
SOBRE A MATÉRIA:  

( X )  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI) 

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  
( X )  não há qualquer óbice. 

( ) 
a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 
	  (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão, 22 de outubro de 1999. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Jahir Martins de Lima Filho 

estagiário 



ESTADO DO PARANA 
R. Francisco Albuquerque. 1488 - "Felcfax (044) 823-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

(\1. F) 79.869.7710001-14 

Parecer juridico n 072/99 
Assessoria Jurídica 

De: Assessoria Jurídica. 

Para: COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Através do presente, venho para analisar a emenda anexa, oferecida ao 
eto de Lei n° 104/99, do Orçamento Anual. 

Referida Emenda trata a respeito da destinação de verbas pertencentes 
ao fundo Municipal de Assistência Social, rubrica 	15.83.478.1.005.000, 
elemento 4331000000. 

  

O objetivo da Emenda é, evidentemente, destinar valores a instituições 
Ilíadas à Assistência Social. 

Ocorre, outrossim, que tal é atribuição do Conselho Municipal de 
stência Social. 

Assim determina a Lei n°932/95, em seu artigo 14, IV: 

I! 	

Art. 1-1 - Compete ao Conselho Municipal de 
Assistência Social: 

IV - apreciar e aprovar os programas anuais e 

plurianuais do Fundo Municipal de Assistência Social- 
EMAS,  e definir critérios de repasse de recursos 
destinados às entidades;"  (Grifb nosso). 



ei) I RIJO UU PARAVA R 
Francisco ,11biu uer tic, 1488 - Tclenax 044 823-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.(1.C. (111.1) 79.869.772:0001-14 

Assessoria Jurídica 

Diante disso, Senhor Presidente, entendo que não seja possível a 
tramitação da presente proposição, dado o fato de a matéria ser de 
competência exclusiva do Conselho Municipal de Assistência Social. 

Somos, pois, de parecer contrário à tramitação da matéria. 

Campo M. rão, 28 de outubro de 1.999. 

Aurélio Piacentini 
ssoria Jurídica 



Campo irão, 28 de outubro de 1.999. 

co Aurélio Piacentini 
ssessoria Jurídica 

NP.  ", >JVriAKANA R. Francisco "Mu uer ue, 1488 - Teleffix 044 823-2330 -CEP 87302-220 - Cs. Postal 450 CG C. (MJ') 79.869.772/0001-14 
Assessoria Jurídica 

Diante disso, Senhor Presidente, entendo que não sejapossível a 
rainitação da presente proposição, dado o fato de a matéria ser  
;ompetência exclusiva do Conselho Municipal de Assistência Social. 

	
de 

 

Somos, pois, de parecer contrário á tramitação da matéria. 

2 



CONTRARIO À TRAMtTAÇÃO 
Dr.-S 	IÉN .1/0) AO A 

1r2 1 ti. LikJ u'i 	j'32.4 A 
R. Francisco A1buquer ue, 1488 - Tekláx .044 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 C.G.C. (M.F) 79.869.772/000 -f 4 

Asse,...;oria 	BillICUdij do P07 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo n.9  

Campo Mourão, 

Fim-  USTÀ 

Consubstanciado nos termos regimentais em vigor desta douta 
Casa de Leis, o vereador signatário apresenta à apreciação, a seguinte 

EMENDA ao Projeto de Lei n°104/99 - Orçamento: 

No Fundo Municipal de Assistência Social, no código 15.83.478.1.005.000, na rubrica 4331000000 - recursos destinados a promover a assistência social como um 
todo, as famílias carentes do Município, seja destinado o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), à ANSARA - Associação Nossa Senhora de Reabilitação Auditiva. 

SALA DE REUNIÕES DAS COMISSÕES PERMANENTES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, 

em 13 de outubro de 1999. 

GILBERTO DE SOUZA 
Vereador 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA: 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 - 
SOBRE A MATÉRIA: 

(X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI ÃO DA PROPOSI ÃO. 
( X )  não há qualquer óbice. 

( ) 
a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 
	 (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão, 22 de outubro de 1999. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Jahir Martins de Lima Filho 

estagiário 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) 
( ) 
( 	) 
( ) 



•■■.. 	 a >1‘..l 1.11i k 
■Nz 
	 R. Fraudam) Albuquerque. 1488 - 	(044) 823-2330 -CF,1) 87302-220 - Cx. Postal 45(1 

C.G.C. (NIT) 79.869.77211001-14 

Parecer juridico n 072/99 
Assessoria Jurídica  

De: Assessoria Jurídica. 

Para: COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Através do presente, venho para analisar a emenda anexa, oferecida ao 
Projeto de Lei n° 104/99, do Orçamento Anual. 

Referida Emenda trata a respeito da destinação de verbas pertencentes 
ao fundo Municipal de Assistência Social, rubrica 	15.83.478.1.005.000, 
lemento 4331000000. 

O objetivo da Emenda é, evidentemente, destinar valores a instituições 
nculadas à. Assistência Social. 

Ocorre, outrossim, que tal é atribuição do Conselho Municipal de 
ssistência Social. 

Assim determina a Lei n°932/95, em seu artigo 14, IV: 

Ari. 14 - Compete ao Conselho Municipal de 
Assistência Social: 

11/ - apreciar e aprovar os programas anuais e 
plurianuais do Fundo Municipal de Assistência Social-
MAS,  e definir critérios de repasse de recursos 
destinados às entidades;" ((;rif nosso). 



GILBERTO DE SOUZA 
Vereador 

ESTADO DO PA ANA 
R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 
As,ssoria de Bancada do PDT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÃMARA 

MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO. 

CÂMARA UNICÉPÁL DE C,' 'PO MOURÂO 
Protocolo n.9  
Campo Mourão, 	.l,   

:'CsNTRARIO À TRAMITAÇ.A0 
91 ÉN IA AO ALI I" 

Consubstanciado nos termos regimentais em vigor desta douta 
Casa de Leis, o vereador signatário apresenta à apreciação, a seguinte EMENDA 
ao Projeto de Lei n°104/99 - Orçamento:  

No Fundo Municipal de Assistência Social, no código 15.83.478.1.005.000, na 
rubrica 4331000000 - recursos destinados a promover a assistência social como um 
todo, as famílias carentes do Município, seja destinado o valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), à Associação de Hortifrutigranjeiros de Campo Mourão. 

SALA DE REUNIÕES DAS COMISSÕES PERMANENTES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 13 de 
outubro de 1999.  



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:  

(X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, 1, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X )  não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão, 22 de outubro de 1999. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Jahir Martins de Lima Filho 

estagiário 



ESTADO DO PARANÁ  
R. Francisco Albuquerque, 1488 - 'Felerax (044) 823-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (NI.F) 79.869.772:0001-14 

Parecer juridico n 072/99 
Assessoria Jurídica 

De: Assessoria Jurídica. 

Para: COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Através do presente, venho para analisar a emenda anexa, oferecida ao 
Projeto de Lei n° 104/99, do Orçamento Anual. 

Referida Emenda trata a respeito da destinação de verbas pertencentes 
fundo Municipal de Assistência Social, rubrica 	15.83.478.1.005.000, 

emento 4331000000. 

O objetivo da Emenda é, evidentemente, destinar valores a instituições 
enfadas à Assistência Social. 

Ocorre, outrossim, que tal é, atribuição do Conselho Municipal de 
Assistência Social. 

Assim determina a Lei n°932/95, em seu artigo 14, IV: 

Ari. 14 - Compete ao Conselho Municipal de 
Assistência Social: 

IV - apreciar e aprovar os programas anuais e 
plurianuais do Fundo Municipal de Assistência Social-
MAS,  e definir critérios de repasse de recursos 
destinados às entidades;" (Gni.  noss0. 



ESTADO DO PARANÁ  
R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. 	79.869.772;0001-14 
Assessoria Jurídica 

Diante disso, Senhor Presidente, entendo que não seja possível a 
tramitação da presente proposição, dado o fato de a matéria ser de 
competência exclusiva do Conselho Municipal de Assistência Social. 

Somos, pois, de parecer contrário à tramitação da matéria. 

Campo Mo o, 28 de outubro de 1.999. 

rc. Aurélio Piacentini 
ssoria Jurídica 
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